
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO PM-BAND Nº 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO PM Nº 298/2025
DISPENSA DE ELETRÔNICA PM Nº 003/2025
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 26 de fevereiro de 2025.
CONTRATADO:
Objeto:  Contratação  de  profissional  para  prestação  de  serviço  de  Engenharia  civil,  para
elaboração de projetos, projetos complementares, memoriais, orçamento e outros serviços
que  se  fizerem  necessário.  Solicitado  pela  Secretaria  de  Administração  do  Município  de
Bandeirantes do Tocantins –TO.
Contratante:  O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO,  pessoa  jurídica  de
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 01.612.819/0001-72, situada no prédio da Prefeitura
Municipal, sito à Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº222, Centro – Bandeirantes do Tocantins/TO,
CEP:  77.783-000,  neste  ato  representado  por  seu  atual  prefeito,  SR.  SAULO  GONÇALVES
BORGES, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade/RG nº. 320.381 SSP/TO e
inscrito no CPF n.º ***.***.321-53, residente e domiciliado na Rua João Francisco Antônio /QUADRA
46 /LOTE 24, Zona Urbana, Município de Bandeirantes do Tocantins – TO, no uso de suas atribuições
legais, designado simplesmente CONTRATANTE.
Contratada: L. S. AMORIM - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.758.127/0001- 93, sediada na RUA
RAUL DO ESPIRITO SANTO, Nº 1373, CENTRO, COLINAS DO TOCANTINS - TO, CEP 77760-00,
responsável o s.r. Leonardo Sousa Amorim, inscrito no RG sob o nº 0193984920026 GEJSPC/M,
Engenheiro Civil e Sócio proprietário da empresa L. S. Amorim – ME.
O prazo da vigência deste aditivo será a partir do dia 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de
2026, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
O valor total do presente termo aditivo ref. ao contrato original sendo o valor total de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) que serão pagos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, de acordo
com as necessidades da secretaria.
Dotação Orçamentária:
MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.41.04.122.0052.2.008
ELEMENTO: 3.3.90.39
FICHA: 0034
FONTE: 1.500.0000 Impostos não vinculados

Bandeirantes do Tocantins, ao 19 de dezembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-6a94f7-19122025155506
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